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PROCESSO N". 007/2026 

ASSUNTO: Cria o Programa Prata da Casa. 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E DE ECONOMIA 

PARECER N". 021/2026 

01- RELATÓRIO 

O vereador Sócrates Adalberto da Costa, em data de 23 de 
março, apresentou para exame desta Casa, o Projeto de Lei no. 01, que cria o 
Programa Prata da Casa, que dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização 
de oportunidade na contratação de artistas, grupos, bandas, músicos ou 
instrumentistas locais, na participação de eventos musicais que contem com o 
financiamento público municipal. 

Referido Projeto foi lido na reunião ordinária do dia 23 de 
março de 2026. 

Opinou a Procuradora jurídica pela constitucionalidade formal 
e material; pela regularidade da iniciativa parlamentar e pela ausência de impacto 
financeiro negativo do Projeto, estando o mérito da espécie legislativa apto para a 
apreciação e deliberação pelos Nobres Edis. 

É o Relatório. 

02- VOTO DO RELATOR 

Este relator é a favor à aprovação total do Projeto em análise. 
Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, nada tendo a opor. 
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03- DECISÃO DA COMISSÃO 

O voto do relator foi lido, e discutido, tendo os vereadores 
Sócrates Adalberto da Costa e Welltn. gton Ghidini acompanhado favoravelmente 
o voto do relator. 

.BERTO DA COSTA 

WELL G I I IDINI 

CONCLUSÃO: Aprovado o voto do relator, adoto-o como 
Parecer da Comissão. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 2026. 
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